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Art. 5Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de se tembro de 1997; 176'2 da Independência e 10<)'2da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.580-2, DE 18 DE SETEMBRO DE 1997
Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS e a União a adquirirem ações da
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, para
efeito de sua inclusão no Programa Nacional de
Desestatização - PND, bem assim o aumento do
capital social das Companhias Docas do Rio de
Janeiro - CDRJ e Docas do Estado de São Paulo -
CODESP, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS autorizada a adquirir o
controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL.

§ 12 Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua participação no
capital social da CEAL, mediante a aquisição de ações preferenciais e ordinárias com direito a voto,
pertencentes ao Estado de Alagoas.

§ 22 Para a aquisição autorizada nesta Medida Provisória, a ELETROBRÁS utilizará
recursos do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 42 do art. 42 da Lei rr-
5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada
pela Lei rr- 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Art. 22 Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no artigo anterior,
a CEAL será incluída no Programa Nacional de Desestatização - PND, cabendo à ELETROBRAS
implementar as medidas de saneamento econônúco-financeiro e administrativo que se fizerem necessárias
para a privatizaçio da empresa, segundo as normas da Lei rr- 8.031, de 12 de abril de 1990.

Parágrafo único. Até que se realize a privatização da CEAL, as ações representativas da
participaç10 acionária da ELETROBRÁS no capital daquela empresa ficaria depositadas no Fundo
Nacional de Desestatização - FND, para os efeitos do disposto na Lei rr- 8.031, de 1990

Art. 32 Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da ELETROBRÁS
serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante utilizado para a aquisição
autorizada por esta Medida Provisória.

Art. 42 Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL
pertencentes ao Estado de Alagoas. '
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Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar em até RS 44.000.000,00
(quarenta e quatro milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e
em até RS 90.000 000,00 (noventa milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, que serão integralizados mediante transferência de ações de propriedade da
União, inclusive as que se encontram depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal, de' que trata o art. 29 da Lei n'29.069, de 29 de junho de 1995.

Art. 62 A CDRJ e a CODESP ficam autorizadas a vender à BNDES Participações S.A. -
BNDESP AR as ações que forem utilizadas na integralização de seus respectivos aumentos de capital
social, conforme estabelece o artigo anterior, não se aplicando à referida venda as exigências ou os
impedimentos fixados em lei, ou ato dela decorrente, para realização de operações dessa natureza com
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta ou indireta.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.580-1, de 21 de agosto de 1997.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 8 de se t e mb r o de 1997; 176º' da Independência e 1O~ da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
Raimundo Brito
Antonio Kandir

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 1997
Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 12.129.000,00, em favor
do Ministério da Ciência e Tecnologia, para reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 11, da Lei Jl!! 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei R2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$
12.129.000,00 (doze milhões, cento e vinte e nove mil reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo TI deste Decreto, nos montantes
especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 1997
Credencia a Universidade Salvador - UNIFACS, com
sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

o Presidente da República, no uso da atribuição que' lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, de acordo com o disposto no art. 9Q

, § 211, da Lei n" 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
com a redação dada pela Lei nll 9.131, de 24 de novembro de 1995; na Lei n" 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no Decreto n'l 2.306, de 19 de agosto de 1997, e tendo em vista o Processo nq

23000.010417/91-41, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 111 Fica credenciada, pelo prazo de cinco anos, por transformação das Faculdades
Salvador, a Universidade Salvador - UNIFACS, mantida pela FACS S/C, com sede na cidade de
Salvador, Estado da Bahia.

Art. 211 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 1997; 1769 da Independência e 109'1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 1997

Autoriza o aumento de capital social da
Companhia das Docas do Estado da Bahia -
CODEBA.

o PRESIDENTE DA Rf::PÚBLlCA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.42 do Decreto-lei n2 1.678,
de 22 de fevereiro de 1979,

DEC RETA:

Art. 12 Fica autorizado o aumento de capital social da Companhia das Docas
do Estado da Bahia - CODEBA de R$ 175.237.378,81 (cento e setenta e cinco milhões,
duzentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos) para R$
191.452.908,31 (cento e noventa e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e dois mil,
novecentos e oito reais e trinta e um centavos) mediante a incorporação de créditos da
União, no valor de R$15.509.820,30 (quinze milhões, quinhentos e nove mil, oitocentos e
vinte reais e trinta centavos).

Art. 2l! Fica a União autorizada a subscrever as ações até o valor de R$
705.709,20 (setecentos e cinco mil, setecentos e nove reais e vinte centavos) caso os
acionistas minoritários não exerçam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

Art 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 18 de ~e 1997: 176R da Independência e 1092 dasetembro ,
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullcn Parente
l-ltscu Padtlha

Presidência da República

DESP ACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 1.047, de 18 de setembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da proposta de
emenda constitucional que "Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e altera as alineas "i" do inciso I do art.
102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição".

N° 1.048, de 18 de setembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 1.531-10, de 18 de setembro de 1997.

N° 1.049, de 18 de setembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 1.569-6, de 18 de setembro de 1997.

N° 1.050, de 18 de setembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.579-12, de 18 de setembro de 1997.

N° 1.051, de 18 de setembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.580-2, de 18 de setembro de 1997.

MlNlSTÉRlü DA FAZENDA

Exposição de Motivos

N° 526, de 16 de setembro de 1997. "Autorizo. Em 18.9.97".

MlNISTÉRlü DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

N° 167, de 1i de setembro de 1997. Transferência indireta, para novo grupo de cotistas, da concessão
outorgada à Lins Rádio Clube Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Lins, Estado de São Paulo. "Autorizo. Em 18.9.97".

N° 174, de 11 de setembro de 1997. Transferência indireta, para novo grupo de cotistas, da concessão
outorgada à Sociedade Rádio Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. "Autorizo. Em 18.9.97".

SECRETAR IA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear

Diretoria de Apoio Logístico
DESPACHOS

Proponho a Inexigibilidade de Licitação, com base no InCISOI do Artigo 25 da Lei Federal nO 8.666 de
21/06/93 e suas alterações. na Justificativa Técnica à folha 02. nas Declarações de ExclUSividade nas folhas 11.
12 e 13 e no despacho do Senhor Coordenador na folha n° 22 do processo abaixo.

Processo: CNEN-COLAB n° 01040-000252197.
Objeto: Modernização do Espectrõmelro de Raios-X fluorescentes. modelo 3064M. Geiger-Flex. incluindo
interface de comunicação (hardware) e programas (software) de análise. editor de dados e regressão.




